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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
 
 
 

TB 1

APELAÇÃO CÍVEL Nº 5006092-62.2012.827.0000. 

 

Ouça-se a Procuradoria de Justiça. 

 

Palmas, 18 de dezembro de 2012. 
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8ª PROCURADORIA DE JUSTIÇA

PARECER CÍVEL N° 97/2013
APELAÇÃO N° 50060926220128270000
REFERENTE:  AÇÃO  CIVIL  PÚBLICA  Nº  2012.0001.4938-6/0  –  ÚNICA 

VARA DA COMARCA DE AUGUSTINÓPOLIS/TO
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO
APELADO: MUNICÍPIO DE SAMPAIO E CONSEP (CONSULTORIA E ESTUDOS 
PEDAGÓGICOS LTDA)
RELATORA: DES. LUIZ GADOTTI
PROCURADOR DE JUSTIÇA: JOSÉ DEMÓSTENES DE ABREU

Eminente Relator,

Trata-se de  Apelação Cível  interposta pelo 

Ministério Público Estadual em face da sentença acostada no 

evento 1 (SENT10), proferida nos autos acima referidos, por 

meio  da  qual  o  MM.  Juiz  da  Única  Vara  da  Comarca  de 

Augustinópolis/TO julgou parcialmente procedente a Ação Civil 

Pública, declarando a nulidade dos itens 9.3, 9.4 e 10.1 do 

Edital nº 001/2011 e, consequentemente, a exclusão das listas 

de  aprovados  dos  candidatos  que  obtiveram  aproveitamento 

inferior a 60% (sessenta por cento) nas provas do certame. Ato 

contínuo,  determinou  à  CONSEP  que  proceda  à  anulação  das 

questões  de  Conhecimentos  Regionais  das  provas  aplicadas  no 

turno vespertino.

Em  suas  razões,  o  Apelante  alega, 

preliminarmente,  a  nulidade  do  processo  a  partir  da 

contestação, uma vez que não lhe foi oportunizado manifestar 

acerca dos documentos juntados. No mérito, requer a nulidade do 

concurso público realizado pelo Município de Sampaio, em razão 

da  participação,  no  certame,  de  membros  da  Comissão  do 

Concurso, bem como em razão da prova de conhecimentos regionais 

aplicada no período vespertino ter sido igual a aplicada no 

período matutino.
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O  Município  de  Sampaio  apresentou 

contrarrazões (evento 1, CONTRAZ14) pugnando pela manutenção da 

sentença.

Os  autos  foram  remetidos  ao  Tribunal  de 

Justiça do Estado do Tocantins e, posteriormente, encaminhados 

à Procuradoria de Justiça para manifestação.

Em síntese, é o relatório.

Presentes estão os pressupostos objetivos e 

subjetivos de admissibilidade do recurso em tela, pelo que deve 

ser conhecido.

Inicialmente,  cumpre  destacar  que  a 

preliminar arguida não merece prosperar pois, nos termos do 

art. 398 do Código de Processo Civil:

“Sempre que uma das partes requerer a juntada de documento aos 

autos,  o  juiz  ouvirá,  a  seu respeito,  a  outra,  no  prazo de  cinco 

dias.”

Todavia, em que pese o disposto no artigo 

398, depreende-se dos autos que os documentos juntados com a 

contestação são os mesmos que o requerente juntou à inicial. 

Desta feita, ante a ausência de prejuízo para o Apelante não há 

que se falar em nulidade.

No mérito, razão assiste ao Apelante pois, 

o fato de membros da Comissão do Concurso terem participado do 

certame compromete a lisura do mesmo, ainda mais se levarmos em 

conta  o  estabelecido  no  art.  3º  do  Decreto  nº  036/2011, 

vejamos:  ”A  Comissão  Especial  para  acompanhamento  e 

Fiscalização do Processo de Realização do Concurso Público de 

nº 001/2011 deverá ter conhecimento e acesso a toda e qualquer 

movimentação referente à realização do referido certame, e caso 
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necessário, poderá penalizar sobre possíveis atos litigiosos, 

inclusive no dia de realização das provas”.

Ressai  patente  a  incompatibilidade  de  um 

membro  da  comissão  que  é  responsável,  dentre  outras 

atribuições,  pela  fiscalização  do  concurso,  figurar  como 

candidato  a  uma  das  vagas  oferecidas  no  mesmo  pois, 

independente de sua aprovação, o simples fato de participar do 

certame fere princípios basilares da nossa Constituição tais 

como o da moralidade, impessoalidade e isonomia.

Sem olvidar que em uma pequena cidade, como 

a de Sampaio, um concurso público que oferece 88 vagas gera 

esperança para comunidade, pois afeta, diretamente, o sonho de 

uma vida melhor e a expectativa da estabilidade, uma vez que 

todos podem concorrer de forma igualitária, ou seja, está ao 

alcance de qualquer um que preencher os requisitos do edital.

Assim,  cumpre  observar  que,  sendo  o 

concurso público um procedimento administrativo que visa aferir 

as condições pessoais e selecionar os melhores candidatos ao 

provimento de cargos e funções públicas, deve a Administração 

Pública preservar todos os atos que o compõe, no sentido de 

evitar possíveis conflitos, quer seja entre candidatos ou com a 

própria Administração.

Dessa  forma,  deve  o  Poder  Público  zelar 

pela  observância  dos  princípios  informadores  da  atividade 

administrativa, quais sejam, os insculpidos no art. 37 da CF 

pois,  os  atos  praticados  em  discordância  desses  princípios 

devem ser invalidados pela própria Administração Pública, no 

exercício do seu poder dever de autotutela, bem como pelo Poder 

Judiciário.

Nesse diapasão, a existência de parentesco 

entre membro da comissão do concurso público e candidato a 

cargo ofertado pela Administração Pública evidencia grave risco 
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de  ter  havido  repasse  de  informações  sigilosas  a  outros 

candidatos, não somente àquele parente de membro da comissão 

(RECOMENDAÇÃO  MPF/DRS/MS  Nº  003/2008 

http://www.mpf.gov.br/info/not/images/20080624-03.pdf).

No mesmo sentido:

AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM 

MANDADO  DE  SEGURANÇA.  CONCURSO  PÚBLICO. 

MEMBRO DA BANCA EXAMINADORA. PARENTESCO COM 

CANDIDATO.  VEDAÇÃO.  ANULAÇÃO  DO  CONCURSO. 

PRINCÍPIO  DA  AUTOTUTELA.  SÚMULA  Nº  473/STF. 

INCIDÊNCIA.

I - O Decreto nº 21.688/2000, do Distrito Federal, em seu art. 

24,  §  2º,  veda a participação de cônjuge ou de parente de 

candidato, consanguíneo ou afim, até o terceiro grau, como 

membro da banca examinadora de concurso público.

II - Nada obstante, os autos revelam, in casu, inobservância 

da  proibição,  haja  vista  a  participação  de  parentes 

consanguíneos  de  segundo  grau,  um  na  condição  de 

candidato  e  outro  na  condição  de  membro  da  banca 

examinadora  do  concurso.  II  -  Uma  vez  caracterizada  a 

ilegalidade,  é  poder  dever  indeclinável  da  Administração 

Pública de anular, de ofício, o ato viciado, na forma prevista 

no  enunciado  da  Súmula  473  do  e.  Supremo  Tribunal 

Federal. Agravo regimental desprovido. (STJ AgRg no RMS 

24122DF2007/0084811-6 – Rel.  Min. Felix Fischer,  T5 – DJe 

03.08.2009)

Portanto, no caso em tela, a situação se 

mostra  mais  grave  e  requer  uma  resposta  firme  do  Poder 

Judiciário já que, a participação no certame de membros da 

comissão  do  concurso  ofende  diretamente  a  moralidade  e 

probidade  administrativas  e  fere  gravemente  o  interesse 

público. 
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Logo, independente de lograrem aprovação, o 

simples  fato  de  terem  figurado  como  candidatos  membros  da 

comissão do concurso torna o certame nulo desde o início vez 

que inquinado de ilegalidade.

Ante  o  exposto,  o  Ministério  Público  do 

Estado do Tocantins, por seu Órgão de Cúpula, manifesta-se pelo 

conhecimento e provimento do presente recurso.  

Palmas(TO), 14 de janeiro de 2013.

Leila da Costa Vilela Magalhães

     Procuradora de Justiça

   em substituição
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

 
 
 

  

DESPACHO 
 

 

Em razão de minha assunção ao Cargo de 

Corregedor-Geral da Justiça, remetam-se os presentes autos 

eletrônicos à Diretoria Judiciária para o procedimento de 

encaminhamento à Desembargadora sucessora. 

 

Cumpra-se. 

 

Palmas, 30 de janeiro de 2013. 
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ESTADO DO TOCANTINS 

TRIBUNAL DE JUSTIÇA 

GABINETE Des. JACQUELINE ADORNO 
 

APELAÇÃO CIVEL Nº. 5006092-62.2012.827.0000 

ORIGEM: COMARCA DA AUGUSTINÓPOLIS-TO 
APELANTE: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO TOCANTINS 
PROMOTOR: PAULO SÉRGIO FERREIRA DE ALMEIDA 
APELADO: MUNICÍPIO DE SAMPAIO E CONSEP – CONSULTORIA E ESTUDOS 

PEDAGÓGICOS LTDA. 
ADVOGADO: JOSÉ FERNANDES DA CONCEIÇAO 
RELATORA: Desembargadora JACQUELINE ADORNO 
 
 

R E L A T Ó R I O 
 
Trata-se de Apelação Cível interposta pelo Ministério Público 

do Estado do Tocantins em face da sentença proferida pelo MM Juiz de Direito da Comarca de 

Augustinópolis-TO, nos autos da Ação Civil Pública nº. 2012.0001.4938-6/0 proposta pelo ora 

agravante em face do Município de Sampaio e CONSEP- Consultoria e Estudos 

Pedagógicos Ltda. 

 

O douto magistrado ao sentenciar o feito julgou parcialmente 

procedente a Ação Civil Pública, declarando a nulidade dos itens 9.3, 9.4 e 10.1 do Edital nº 

001/2011 e, consequentemente, a exclusão das listas de aprovados dos candidatos que 

obtiveram aproveitamento inferior a 60% (sessenta por cento) nas provas do certame, bem como 

determinou à CONSEP que proceda à anulação das questões de Conhecimentos Regionais das 

provas aplicadas no turno vespertino. 

 

Aduz, em síntese, o apelante em suas razões, preliminarmente, 

a nulidade do processo a partir da contestação, ante a inobservância do artigo 398 do Código de 

Processo Civil, uma vez que não lhe foi oportunizado manifestar acerca dos documentos 

juntados nos autos pelos requeridos. No mérito requer a nulidade do concurso publico realizado 

pelo Município de Sampaio – TO, em razão da participação, no certame, de membros da 

Comissão do Concurso, bem como, pelo fato da repetição das questões de conhecimentos 
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